LEI Nº 4.748 DE 26 DE AGOSTO DE 1999.

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 234.412,00 (duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e doze reais) destinado a ocorrer as despesas provenientes da adesão ao Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito Especial são os provenientes da seguintes fontes:

	a) Transferência de recursos pelo Estado de Minas Gerais 
	  58.603,00

	b) Transferência de Recursos pela União .......................
	117.206,00

	c) Anulação de dotações do vigente orçamento ..............
	  58.603,00

234.412,00


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

